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RESOLUÇÃO “P” SAD N. 244, DE 2 DE MARÇO DE 2021. 

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARIA SANTÍSSIMA FERREIRA, matrícula 
n. 112999023, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, função Agente de Limpeza, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, no total de 2.737 dias de tempo de contribuição, conforme especificação 
abaixo (Processo n. 29/027434/2020). 

I – 184 dias, prestados à Secretaria de Estado de Educação/MS, como Professor Convocado, 
no período de 31 de março de 2006 a 30 de setembro de 2006, para fins de aposentadoria e adicional por tempo 
de serviço, como com fulcro nos incisos I e II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

II – 54 dias, prestados ao Município de Chapadão do Sul/MS, como Recreador, no período de 
16 de setembro de 2019 a 8 de novembro de 2019, para fim de aposentadoria, como com fulcro nos incisos I e 
II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005.

III – 2.499 dias, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005, sendo:

a) 1.170 dias, prestados à Pax Domini Serviços Póstumos Ltda., como Auxiliar de Limpeza, no 
período de 6 de novembro de 2000 a 20 de janeiro de 2004;

b) 259 dias, prestados à Organização Morena de Parceria e Serviços H Ltda., como Serviços 
Gerais, no período de 15 de julho de 2005 a 30 de março de 2006;

c) 1.070 dias, prestados a Josélio Sandro Genes do Nascimento, como Balconista, no período 
de 20 de outubro de 2014 a 27 de setembro de 2017.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MARÇO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 245, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pelo servidor MARIO SÉRGIO DA SILVA RODRIGUES, 
matrícula n. 75303023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, função Investigador de Polícia Judiciária, 
lotado na Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, no total de 2.139 dias de tempo de contribuição, 
para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, 
conforme especificação abaixo (Processo n. 31/200504/2019):

a) 975 dias, prestados a Nereu Rodrigues dos Santos, como Cobrador, contidos no período de 
9 de abril de 1992 a 15 de dezembro de 1994;

b) 916 dias, prestados a Abel Funes da Rocha, como Auxiliar de Escritório, no período de 1º de 
março de 1995 a 1º de setembro de 1997;

c) 203 dias, prestados a Antônio Vicente de Lima, como Auxiliar de Contabilidade, no período 
de 2 de setembro de 1997 a 23 de março de 1998;

d) 45 dias, prestados à Mineração Corumbaense Reunida S/A, como Operador de Equipamentos 
Móveis, no período de 18 de abril de 2005 a 1º de junho de 2005.

CAMPO GRANDE-MS, 2 DE MARÇO DE 2021. 

ANA CAROLINA ARAUJO NARDES
Secretária de Estado de Administração e Desburocratização

RESOLUÇÃO “P” SAD N. 246, DE 2 DE MARÇO DE 2021.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO, no uso de suas 
atribuições legais, resolve:

AUTORIZAR a averbação requerida pela servidora MARISTELA ZAGONEL DA SILVA, matrícula 
n. 81289021, ocupante do cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação, no total de 3.651 dias 
de tempo de contribuição, conforme especificação abaixo, tornando sem efeito a Resolução “P” SAD n. 405, de 
1º de abril de 2009, publicada no Diário Oficial n. 7.436, de 7 de abril de 2009 (Processo n. 29/022843/2020).

I – 2.409 dias, prestados à Nancy de Carvalho Redigolo, como Professor, no período de 1º de 
março de 1995 a 3 de outubro de 2001, para fim de aposentadoria, com fulcro no inciso II do art. 82 da Lei n. 
3.150, de 22 de dezembro de 2005.


